
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

20140527161121SILEGPDF_1256764_PDF_.1 

AT

E

AO

CRI

ME

OR

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI NO 6.648/13 

Altera a Lei nº 10.466, de 8 de maio de 
2002, que “Dispõe sobre infrações penais de 
repercussão interestadual ou internacional que 
exigem repressão uniforme, para os fins do 
disposto no inciso I do § 1º do art. 144 da 
Constituição”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

"Art. 1º .................................................................................... 

......................................................................................................... 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo 

agências bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de 

associação criminosa em mais de um Estado da Federação." 

............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2014. 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
Presidente 


